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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001665314

ORIGEM: TRIBUNAL PLENO 

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO ALEGE 
RELATOR: DESEMBARGADOR SERGIO PILLA DA SILVA

MANIFESTAÇÃO FINAL:

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada, com pedido de liminar, tendo por objeto o caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434, de 24 de dezembro de 1999, do MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, que “Dispõe sobre o desenvolvimento urbano no Município de Porto Alegre, institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre e dá outras providências”. 

O artigo 56 da Lei Complementar nº 434/99 dispõe:

“Art. 56. Os Projetos Especiais serão objeto de Estudo de Viabilidade Urbanística, com vistas à análise de suas características diferenciadas e à verificação da necessidade de realização de Estudos de Impacto Ambiental, conforme regulamentação a ser estabelecida pelo Sistema de Avaliação do Desempenho Urbano.

Parágrafo único. Os Projetos Especiais, em função da sua complexidade e abrangência, caracterizam-se por:

I  – Empreendimentos Pontuais;

II – Empreendimentos de Impacto Urbano.” 

Segundo observado na inicial, o artigo 56, caput, ao atribuir ao Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU) a possibilidade de dispensar a exigência do Estudo de Impacto Ambiental (EIA), inclusive em casos em que normas da União obrigatoriamente o exigem, é formalmente inconstitucional. Isto porque não cabia ao Município, no espaço de sua competência, legislar de forma contrária ao disposto na legislação federal, mas, sim, suplementá-la, nos termos do artigo 30, inciso II, da Lei Maior.

Ademais, ao permitir que no Estudo de Viabilidade Urbanística seja analisada a pertinência do Estudo de Impacto Ambiental nos chamados “Projetos Especiais”, o dispositivo em debate revela-se materialmente inconstitucional, por afrontar o inciso V do artigo 251 da Constituição Estadual, que determina ser incumbência do Estado “exigir estudo de impacto ambiental com alternativas de localização, para a operação de obras ou atividades públicas ou privadas que possam causar degradação ou transformação no meio ambiente, dando a esse estudo a indispensável publicidade”.

Em virtude dos vícios mencionados, foi ajuizada a presente ação direta, buscando-se reconhecer inconstitucionalidade do caput do artigo 56 da LC nº 434/99, declarando-se a sua nulidade sem redução de texto, através do princípio da interpretação conforme à Constituição.

A medida postulada in limine foi indeferida (fl. 167). 

As notificações e citação necessárias foram efetuadas (fls. 167/169).

A Câmara de Vereadores de Porto Alegre prestou informações, sustentado que ao aprovar a Lei Complementar nº 434/99, não legislou sobre meio-ambiente, exercendo sua competência legislativa em face a seu peculiar interesse; ademais, mesmo que se admitisse como tendo legislado sobre matéria vedada à esfera local, existe a possibilidade de o Município suplementar a legislação federal e estadual. Por outro lado, assevera ser contraditória a argumentação da inicial, pois se o próprio Autor concorda que a lei em comento prevê hipóteses em que a realização do EIA é obrigatória, resta claro que o artigo 56 somente seria aplicável aos casos não obrigatórios; ainda, observa inexistir a alegada inconstitucionalidade material, já que não havia necessidade da e lei local consignar que a sua aplicação deveria obedecer as normas federais e estaduais pertinentes, senão todas as leis deveriam ter um dispositivo de tal natureza. Finalizando, sustentou não ser necessária a interpretação conforme à Constituição, por entender que a norma em questão não comporta a exegese alegada na inicial (fl. 174/179).

Por sua vez, o Município de Porto Alegre, após asseverar que não está descumprindo as normas ambientais federais e estaduais, afirma que a leitura do caput do artigo 56 discutido não permite que se conclua que EIA será dispensado nas hipóteses em que for obrigatório, não havendo, assim, ofensa à Constituição Estadual. Ademais, pondera que o STF não permite o ajuizamento de ADIn quando o confronto do ato impugnado passe, primeiro, pelo contraste com normas infraconstitucionais, como no caso em  tela antes de confrontar com a Lei Maior (fls. 527/534).

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela constitucionalidade do ato normativo combatido (fl. 591).

Ao Ministério Público, retornaram os autos.

2. Efetivamente o caput do artigo 56, da lei que instituiu o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre, é formal e materialmente inconstitucional.

Como afirmado na inicial, ao Município não é conferida competência para legislar sobre matéria de proteção ambiental, nos termos do artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal; à Comuna, somente é permitida a suplementação das normas federais e estaduais nas hipóteses de interesse local.

Essa possibilidade, em matéria de proteção ao meio-ambiente, não pode ser confundida com a competência concorrente relativa para a prática de ações administrativas,  ex vi do artigo 23, inciso VI, da Carta Federal.

Vale reiterar as conclusões de Fernando Capez e Motauri Ciocchetti de Souza:

“Como se observa, o Município só tem competência concorrente em se tratando de atuação administrativa. No que toca à capacidade para legislar nesta área, o mencionado art. 24 não lhe confere qualquer atribuição. Por essa razão, a Constituição, em seu art. 30, IX, confere aos Municípios tão-somente a tarefa de promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, determinando que seja ‘observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual’.

Não se quer, com isso, dizer que o Município não possa legislar em matéria ambiental – ou, mesmo, de defesa do patrimônio histórico – segundo a necessidade ditada pelo interesse local (v. art. 30, I, da CF), mas, sim, ‘que tal competência está sujeita ao que dispuser a legislação federal e estadual’ (cf. art. 30, II), o que lhe dá evidente caráter de subordinação, não podendo em hipótese alguma conflitar com norma hierarquicamente superior (face o comando constitucional), sob o pretexto do conhecido ‘peculiar interesse’. (“Considerações acerca da capacidade do município para a análise e aprovação do EIA/RIMA em obras pública que afetem, direta ou reflexamente, interesses do Estado-Membro ou da União”, RT 711/24).”

Essas considerações doutrinárias podem ser bem divisadas nas legislações federal e estadual sobre o meio ambiente, como referido às fls. 06 a 08 da inicial (para onde o leitor pode reportar-se).

Contudo, é necessário reafirmar que a Lei Federal nº 6.938/81, criadora da Política Nacional do Meio Ambiente, apesar de prever o exercício da competência legiferante supletiva e complementar pelos Municípios (artigo 6º, §2º), expressamente determinou, em seu artigo 10º, que qualquer obra ou atividade potencialmente causadora de degradação ambiental dependerá de “prévio licenciamento de órgão estadual competente” (grifou-se). 

Como se vê, o legislador federal somente conferiu aos Estados o poder de previamente exigir e, conseqüentemente, dispensar o EIA, permitindo, com isso, um maior controle sobre o patrimônio ambiental, o qual ficaria comprometido se a cada Município fosse atribuído tal possibilidade, porquanto não haveria uma uniformidade no trato das questões referentes à proteção do meio ambiente, sem esquecer que dificilmente as pequenas Comunas teriam condições técnicas de bem apreciarem um EIA.

Sendo assim, afirma-se que o caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434/99, em sua literalidade, é inconstitucional, sendo importante repisar o expendido na inicial (fls. 10 a 11): 

“Pela leitura desse dispositivo, conclui-se que o Estudo de Viabilidade Urbanística (EVU) poderia dispensar a exigência do EIA em qualquer das hipóteses referentes aos Projetos Especiais, que se caracterizam em ‘Empreendimentos Pontuais’ e ‘Empreendimentos de Impacto Urbano’ (‘de Primeiro e de Segundo Níveis’), conforme o parágrafo único do próprio artigo 56.

Tal situação, contudo, não pode ser admitida, haja vista que a própria lei em testilha arrola casos em que a exigência do EIA é obrigatória.

Exemplificativamente, o artigo 61, que caracteriza o que são ‘Empreendimentos de Impacto Ambiental de Primeiro Nível’, em seu §1º, incisos IV e V, dispõe:

‘Art. 61. (...)

§1º São Empreendimentos de Impacto Urbano de Primeiro Nível:

(...)

IV – loteamentos e empreendimentos em Áreas de Proteção Ambiental;

V – projetos urbanísticos em glebas com área superior a 100ha (cem hectares)’ (grifou-se).

Essas hipóteses nada mais são do que a reprodução do inciso XV do artigo 2º da Resolução nº 001/86 do CONAMA, já referida; por conseguinte, nesses casos, a exigência de realização do EIA é imperativa.

Ora, se própria Lei Complementar nº 434/99 prevê situações em que a realização do estudo de impacto é obrigatória, não poderia, em seu artigo 56, caput, simplesmente dispor que ao Estudo de Viabilidade Urbanística caberá a ‘verificação da necessidade de realização de Estudos de Impacto Ambiental, conforme regulamentação a ser estabelecida pelo Sistema de Avaliação do Desempenho Urbano’.

Além do mais, e infelizmente, a interpretação sistemática dos dispositivos dessa lei permite que se conclua pela autonomia do EVU, em detrimento do EIA, mesmo na aferição de eventual impacto sobre o meio ambiente; veja-se o que dispõe o artigo 63:

‘Art. 63. Os Empreendimentos de Impacto Urbano serão analisados através de Estudos de Viabilidade Urbanística, em especial quanto a:

I –   (...);

II -  (...);

III – impactos sobre a paisagem e o ambiente;

(...)

§3º Consideram-se ambiente as condições locais urbanas que representam, na maior parte dos casos, a qualidade de vida do cidadão, como as questões relativas à poluição, à ventilação e à insolação urbana, à qualidade e quantidade de equipamento e serviços e à preservação do patrimônio ambiental’ (grifou-se).

Nota-se que em nenhum momento é feita alguma ressalva sobre a necessidade de realização do EIA para o licenciamento de ‘Empreendimentos de Impacto Urbano’, apesar de a lei conter hipóteses em que a exigência desse estudo é uma imposição da legislação federal, como antes demonstrado.

Portanto, a letra fria do caput do artigo 56, ao atribuir ao EVU a possibilidade de dispensar a exigência do EIA, inclusive em casos em que  normas da União obrigatoriamente o exigem, é formalmente inconstitucional. Isto porque não cabia ao Município, no espaço de sua competência, legislar de forma contrária ao disposto na legislação federal, mas, sim, suplementá-la, nos termos do artigo 30, inciso II, da Lei Maior.

Em decorrência, resta violado o princípio da repartição de competências legislativas, de observância obrigatória pelos Municípios, visto a determinação contida nos artigos 8º e 10º da Constituição Estadual”.

E não se diga, como asseverou o Legislativo Municipal, que o artigo 56 em comento somente seria aplicável às hipóteses em que EIA não seria obrigatório.

Ora, como visto acima, a LC nº 434/99, em seu artigo 63, caput, expressamente determina que “Os Empreendimentos de Impacto Urbano serão analisados através de Estudos de Viabilidade Urbanística”(grifou-se); portanto, é indiscutível que todos os empreendimentos de tal espécie terão que se submeter ao estudo de viabilidade, independentemente da real necessidade do EIA.

E isso é afirmado pelo Município de Porto Alegre, que informa que o Estudo de Viabilidade Urbanística “(...) é o instrumento inicial propondo a realização de um empreendimento que é apresentado ao Município. A partir da proposta é que o Município vai dizer se o projeto pode ser realizado e em que condições deve ser implantado. Na análise do EVU é que a SMAM dirá da necessidade de realização de EIA ou outro estudo ambiental ” (grifou-se - fl. 529). 

Nota-se, pelas próprias considerações do Município, a autonomia conferida ao estudo de viabilidade, pois será ele quem determinará, ou não, a necessidade do Estudo de Impacto Ambiental.

Mas como já demonstrado, entre os casos de “Empreendimentos de Impacto Urbano” estão elencados, pela própria lei local, hipóteses em que a exigência do EIA é obrigatória, como revelam os incisos IV e V do §1º do artigo 61 antes exposto (loteamentos e empreendimentos em Áreas de Proteção Ambiental e projetos urbanísticos em glebas com área superior a 100ha); assim, se o estudo de impacto já era determinado pelas normas federais (artigo 2º, inciso XV, da Resolução nº 001/86 do CONAMA), a lei local não poderia ter conferido ao EVU a propalada autonomia.

É importante salientar que esta ação não traduz um sentimento de desconfiança, porquanto se acredita que nas hipóteses necessárias o EIA será exigido pela Administração Municipal; entretanto, não é possível permitir, sem a devida exegese, a manutenção de um dispositivo concedendo ao Município o poder dispensar a exigência de um instrumento que, pela sua importância na proteção do meio-ambiente, foi expressamente previsto nas Constituições Federal e Estadual. 

Indiscutivelmente, o Município extrapolou sua competência legiferante, sendo formalmente inconstitucional a norma em testilha.

E também é materialmente inconstitucional, por contrariar o inciso V do artigo 251 da Constituição Estadual, porque somente cabe ao Estado – e não ao Município - exigir e, em conseqüência dispensar, o Estudo de Impacto Ambiental.

Em vista dos vícios apontados, imperativo torna-se tentar buscar uma interpretação da norma discutida, que seja consentânea com a disposição constitucional pertinente ao EIA, que, pela sua importância, não se trata de mera formalidade que possa ser dispensada pelo legislador infraconstitucional. 

Como referido na inicial, o Supremo Tribunal Federal já consignou que o princípio da interpretação conforme à Constituição encontra-se no campo de ação do controle de constitucionalidade, não mais sendo simples forma de hermenêutica.

Pertinente reiterar os ensinamentos de Luís Roberto Barroso:

“A interpretação conforme a Constituição compreende sutilezas que se escondem por trás da designação truística do princípio. Cuida-se, por certo, da escolha de uma linha de interpretação de uma norma legal, em meio a outras que o Texto comportaria. Mas, se fosse somente isso, ela não se distinguiria de mera presunção de constitucionalidade dos atos legislativos, que também impõe o aproveitamento da norma sempre que possível. O conceito sugere mais: a necessidade de buscar uma interpretação que não seja a que decorre da leitura mais óbvia do dispositivo. É, ainda, da sua natureza excluir a interpretação ou as interpretações que contravenham a Constituição.” (grifou-se) (“Interpretação e Aplicação da Constituição”, São Paulo, Editora Saraiva, 1999, p. 181). 

E mais, em vista dos termos do parágrafo único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99, que atribui eficácia erga omnes e efeito vinculante às decisões de interpretação conforme à Constituição, não restam dúvidas sobre a possibilidade de a declaração de invalidade de atos normativos, sem redução de texto, ser a única pretensão da ação direta de inconstitucionalidade, sob pena de negar-se vigência ao artigo 127, inciso IV, da Lei Maior. 

A tese da possibilidade de declaração de inconstitucionalidade, sem redução de texto, já foi acolhida pelo Pleno do TJRGS na ADIN nº 700000504736, como demonstrado na exordial.

Dessarte, acredita-se que o artigo 56, caput, da Lei que institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental de Porto Alegre, pode ser interpretado em conformidade com a Constituição Estadual, bastando que se entenda que o Estudo de Viabilidade Urbanística, nas hipóteses potencialmente causadoras de degradação ambiental, não poderá dispensar a exigibilidade da realização do Estudo de Impacto Ambiental.

Com isso, tanto os casos em que o estudo de impacto é expressamente obrigatório pelas legislações federal e estadual, como naqueles em que for constatada a potencialidade da modificação do meio ambiente (mas que não estão expressamente elencados como hipóteses de imperativa realização daquele estudo), o EVU não poderá dispensar a exigência do EIA.

O estudo de viabilidade, assim, perderá, em matéria ambiental, a equivocada autonomia conferida pela Lei Municipal, afastando-se a possibilidade de a Administração Pública local desconsiderar a exigibilidade do estudo de impacto quando assim não poderia proceder.

Indiscutivelmente, restariam afastados os vícios de inconstitucionalidade formal e material apontados, sem a retirada do dispositivo do ordenamento jurídico.

Por último, informa-se mais um precedente em que o Supremo Tribunal Federal aplicou o princípio da interpretação conforme à Constituição:

“Ação direta de inconstitucionalidade.  - Tem o Governador do Estado-membro capacidade postulatória em ação direta de inconstitucionalidade. Precedente do S.T.F.: ADIn. nº 127. – No tocante às expressões ‘será fixada pela Assembleia Legislativa’, constantes do § 16 do artigo 113 da Constituição do Estado do Amazonas, elas só serão constitucionais se entendidas como se referindo à lei cujo projeto é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executvo (interpretação conforme à Constituição); e, no concernente às expressões ‘tendo como parâmetro do Comandante Geral’, também constantes do citado parágrafo, são elas inconstitucionais por ofensa ao disposto no artigo 37, XIII, da Carta Magna, uma vez que não ocorre a exceção prevista no inciso XII do mesmo dispositivo, nem a determinada pelo §1º do artigo 39. (grifou-se) - Quanto às expressões ‘com piso salarial profissional nunca inferior a três vezes o piso salarial dos funcionários públicos estaduais’, contidas na letra ‘e’ do inciso II do artigo 199 da Constituição do Estado do Amazonas, são inconstitucionais, porquanto, em se tratando de estabelecimento de piso em múltiplo de piso salarial, há a vinculação vedada pelo artigo 37, XIII, da Constituição Federal. – O artigo 40 e seu parágrafo único do ADCT da Constituição do Estado do amazonas são formal e materialmente inconstitucionais, por ofensa aos artigos 61, §1º, II, ‘c’, 37, XIII, e 173, §1º, da Carta Magna Federal. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente  em parte.” (ADIn nº 120/AM – Rel. Min. Moreira Alves – J. em 20/03/1996 – Pub. Em 26/04/96, Ementa Vol. 012825, p. 00001).

3. Isso posto, o Ministério Público pugna pelo integral acolhimento do pedido inicial, para que se declare a inconstitucionalidade parcial do caput do artigo 56 da Lei Complementar nº 434, de 24 de dezembro de 1999, do Município de Porto Alegre, sem redução de texto, dando-se ao dispositivo interpretação conforme à Constituição Estadual, conseqüentemente afastando-se a exegese literal da norma, a qual permite que o Estudo de Viabilidade Urbanística dispense o Estudo de Impacto Ambiental nos casos em que a exigência deste estudo for obrigatória pelas legislações federal e estadual, bem como nos casos em que for constatada a modificação significativa do meio ambiente, visto os termos dos artigos 8º, 10º e 251,  inciso V, da Carta Estadual.

Porto Alegre, 07 de dezembro de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

GJM/ARG

PAGE  
9
ASSJUR/BIBLIO/ADIN. Nº 70001665314


